
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 993, DE 28 DE JULHO DE 2020 

  

Autoriza a prorrogação de contratos por tempo determinado no 

âmbito do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

- INCRA. 

 

Emenda Aditiva - 1 

 

Inclua-se, onde couber, o seguinte: 

“Após a prorrogação de que trata essa lei, fica o Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária - INCRA obrigado a realizar concurso público para o preenchimento 

dos cargos referentes aos contratos prorrogados, vedada nova contratação por meio de 

contratos por tempo determinado.” 

 

Justificação. 

 

A emenda visa ao aperfeiçoamento do texto do projeto de lei, privilegiando o comando 

do art. 37, II da Constituição Federal a respeito da necessidade de realização de concurso público 

para preenchimento dos cargos, cujas atividades são essenciais para a continuidade na prestação de 

serviços do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA. 

 

 

Sala das Sessões, em 30 de julho de 2020. 

 

Deputado Federal Valmir Assunção 
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